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DESPACHO 19227/2020 - COMAC

Considerando a instrução realizada por esta Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças;

Considerando, por fim, o Parecer 530/2020 da Assessoria Jurídica, que evidencia a legalidade deste Procedimento.

Atesto a presença dos requisitos necessários à aprovação deste Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, que tem por objeto as inscrições de 23 (vinte e três)
servidores nos cursos abaixo indicados,on-line, aberto a terceiros, a ser desenvolvido por meio de acesso individual na plataforma EAD da Academia Clavis, durante 180 (cento e
oitenta) dias corridos, nos termos da Solicitação de Contratação da Secretaria de Gestão de Pessoas (documento 0969087), junto à empresa CLAVIS BBR CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA S.A. , CNPJ 07.161.663/0001-37, no valor global de R$ 25.090,75 (vinte e cinco mil, noventa Reais e setenta e cinco centavos):

a. 14 (catorze) inscrições no curso “Secure Programming Foundation” ao custo total de R$ 11.720,80 (onze mil, setecentos e vinte Reais e oitenta centavos);

b. 6 (seis) inscrições no curso “CompTIA PenTest+ com Material Oficial” ao custo total de R$ 10.471,95 (dez mil, quatrocentos e setenta e um Reais e noventa e
cinco centavos);

c. 3 (três) inscrições no curso “Análise Forense de Sistemas” ao custo total, com desconto, de R$ 2.898,00 (dois mil, oitocentos e noventa e oito Reais).

(assinado eletronicamente)

Norival Navas Neto

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Considerando a manifestação da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças;

Aprovo o presente Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos acima e com fundamento no art. 25, II, c/c o art. 13, VI da Lei 8.666/1993 e na Decisão
TCU 439/1998 - Plenário.

(assinado eletronicamente)

Rubens Lisbôa Maciel Filho

Diretor-Geral

Considerando os pronunciamentos da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças e da Diretoria-Geral;

Ratifico o Procedimento de Inexigibilidade de Licitação.

(assinado eletronicamente)

Des. José dos Anjos

Presidente
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